
Indicação Nº 4822/2025

Ementa:   Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

desobstrução do bueiro localizado na Rua Lírios, nº 78, 

no bairro Jardim Itacolomi, município de Itapevi/SP.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine às Secretarias 

responsáveis a imediata desobstrução do bueiro situado na Rua Lírios, nº 78, no Jardim Itacolomi, 

com o objetivo de evitar alagamentos, mau cheiro e possíveis danos à saúde pública.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação justifica-se pela necessidade de manutenção urgente do 

referido bueiro, cuja ele encontra-se obstruído, representando grave risco à segurança de 

pedestres e veículos que transitam pelo local. A situação atual pode comprometer o sistema de 

drenagem pluvial da via.

Diante do exposto, confio na sensibilidade do Poder Executivo para atender a esta 

demanda, que visa à proteção da população e à preservação da infraestrutura urbana do 

município
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E2GARU32591EZ60V, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E2GA-RU32-591E-Z60V

In
di

ca
çã

o 
N

º 
48

22
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

8/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

66
48

/2
02

5 
- 

18
/0

9/
20

25
 1

8:
59

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 E
2G

A
-R

U
32

-5
91

E
-Z

60
V

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E2GARU32591EZ60V
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: E2GARU32591EZ60V
		2025-09-18T18:59:44-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




